
MIN ISTÉRI O P Ú B L I C O DA UNIÃ O 
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A G E R A L 

P O R T A R I A N° D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 D E JUNH O D E 2019 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L ADJUNT O DO M I N I S T É R I O P Ú B L I C O 
D O D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S , no uso da competênc ia que lhe foi 

conferida pelo Regimento Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria n° 

1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do Tabularium n° 08191.057864/2019-

23, 

R E S O L V E : 

Reverter a cota de 50% de pensão c iv i l que era devida ao Sr. Á L V A R O D E 
C A S T R O S A L L E S , matr ícula 1257, em favor da cobeneficiár ia Sra. E L Z I  C O E L H O D E 
C A S T R O , matr ícula 1233, que passará a receber a cota de 100%, a contar do dia 

26/6/2019, data em que aquele completa 21 anos de idade, com fundamento nos arts. 222, 

inciso IV , e 223, inciso I I , da Lei n° 8.112/1990, vigente no momento do óbi to do 

instituidor. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
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